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INTRODUÇÃO 

Olá, pessoal, tudo bem? 

Neste relatório, vamos estudar o Estatuto da Criança e Adolescente – ECA (Lei nº 8.069/90), na parte 
referente aos crimes (arts. 225 a 244-B). 

Vamos ver como o assunto costuma ser cobrado e quais os pontos merecem uma atenção especial nos seus 
estudos.  

ROTEIRO DE REVISÃO E PONTOS DO ASSUNTO QUE 

MERECEM DESTAQUE 

A ideia desta seção é apresentar um roteiro para que você realize uma revisão do assunto 
e, ao mesmo tempo, destacar aspectos do conteúdo que merecem atenção, sem, contudo, 
ter como objetivo o esgotamento do estudo do tema, que deve ser feito através do seu 
material de aula. 

O artigo 225 do ECA deixa clara a aplicação do princípio da especialidade, ou seja, quando a vítima for 
criança ou adolescente prevalecerá o previsto no ECA. 

Art. 225. Este Capítulo dispõe sobre crimes praticados contra a criança e o adolescente, 
por ação ou omissão, sem prejuízo do disposto na legislação penal. 

Art. 226. Aplicam-se aos crimes definidos nesta Lei as normas da Parte Geral do Código 
Penal e, quanto ao     processo, as pertinentes ao Código de Processo Penal. 

§ 1º Aos crimes cometidos contra a criança e o adolescente, independentemente da pena 
prevista, não se aplica a Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995.       (Incluído pela Lei nº 
14.344, de 2022)     Vigência 

§ 2º Nos casos de violência doméstica e familiar contra a criança e o adolescente, é vedada 
a aplicação de penas de cesta básica ou de outras de prestação pecuniária, bem como a 
substituição de pena que implique o pagamento isolado de multa. (Incluído pela Lei nº 
14.344, de 2022). 

Art. 227. Os crimes definidos nesta Lei são de ação pública incondicionada. 

Art. 227-A  Os efeitos da condenação prevista no inciso I do caput do art. 92 do Decreto-
Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para os crimes previstos nesta Lei, 
praticados por servidores públicos com abuso de autoridade, são condicionados à 
ocorrência de reincidência.      (Incluído pela Lei nº 13.869. de 2019) 
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Parágrafo único.  A perda do cargo, do mandato ou da função, nesse caso, independerá da 
pena aplicada na reincidência.      (Incluído pela Lei nº 13.869. de 2019) 

Vamos à análise de alguns crimes em espécie previstos na lei. 

Para a configuração do crime previsto no artigo 230, do ECA, basta que o agente apreenda o menor de 18 
anos: 

Art. 230. Privar a criança ou o adolescente de sua liberdade, procedendo à sua apreensão 
sem estar em flagrante de ato infracional ou inexistindo ordem escrita da autoridade 
judiciária competente: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que procede à apreensão sem observância 
das formalidades legais. 

Se houver o encarceramento do menor, restará configurado o crime previsto no artigo 148, §1º, inciso IV, 
do CP: 

Art. 148 - Privar alguém de sua liberdade, mediante sequestro ou cárcere privado: (Vide 
Lei nº 10.446, de 2002) 

Pena - reclusão, de um a três anos. 

§ 1º - A pena é de reclusão, de dois a cinco anos: 

(...) 

IV – se o crime é praticado contra menor de 18 (dezoito) anos;         

Em relação ao delito previsto no art. 239, do ECA, atenção que o tipo em comento exige um especial fim de 
agir: a finalidade lucrativa. 

Art. 239. Promover ou auxiliar a efetivação de ato destinado ao envio de criança ou 
adolescente para o exterior com inobservância das formalidades legais ou com o fito de 
obter lucro: 

Pena - reclusão de quatro a seis anos, e multa. 

Parágrafo único. Se há emprego de violência, grave ameaça ou fraude: (Incluído pela Lei 
nº 10.764, de 12.11.2003) 

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 8 (oito) anos, além da pena correspondente à violência. 
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Vejamos o crime a seguir: 

 Art. 240.  Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer meio, 
cena de sexo explícito ou pornográfica, envolvendo criança ou adolescente: (Redação 
dada pela Lei nº 11.829, de 2008) 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.  (Redação dada pela Lei nº 11.829, 
de 2008) 

§ 1o  Incorre nas mesmas penas quem agencia, facilita, recruta, coage, ou de qualquer 
modo intermedeia a participação de criança ou adolescente nas cenas referidas no caput 
deste artigo, ou ainda quem com esses contracena.   (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 
2008) 

§ 2o  Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o agente comete o crime:  (Redação dada 
pela Lei nº 11.829, de 2008) 

I – no exercício de cargo ou função pública ou a pretexto de exercê-la; (Redação dada pela 
Lei nº 11.829, de 2008) 

II – prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade; ou 
(Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008) 

III – prevalecendo-se de relações de parentesco consanguíneo ou afim até o terceiro grau, 
ou por adoção, de tutor, curador, preceptor, empregador da vítima ou de quem, a qualquer 
outro título, tenha autoridade sobre ela, ou com seu consentimento.              (Incluído pela 
Lei nº 11.829, de 2008)        

Trata-se da figura conhecida como pedofilia. O tipo penal é alternativo, vale dizer, caso o agente pratique 
mais de uma conduta, responderá apenas por um delito, não havendo que se falar em concurso de crimes. 

Fotografar cena e armazenar fotografia de criança ou adolescente em poses nitidamente 
sensuais, com enfoque em seus órgãos genitais, ainda que cobertos por peças de roupas, 
e incontroversa finalidade sexual e libidinosa, adequam-se, respectivamente, aos tipos do 
art. 240 e 241-B do ECA. Portanto, configuram os crimes dos arts. 240 e 241-B do ECA 
quando fica clara a finalidade sexual e libidinosa de fotografias produzidas e armazenadas 
pelo agente, com enfoque nos órgãos genitais de adolescente - ainda que cobertos por 
peças de roupas -, e de poses nitidamente sensuais, em que explorada sua sexualidade 
com conotação obscena e pornográfica. STJ. 6ª Turma. REsp 1.543.267-SC, Rel. Min. 
Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 3/12/2015 (Info 577). 

Vejamos os artigos 241 a 241-B: 
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Art. 241.  Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena 
de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente:  (Redação dada pela 
Lei nº 11.829, de 2008) 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 11.829, 
de 2008) 

Trata-se de tipo misto alternativo e a competência é, em regra, da Justiça estadual. 

Art. 241-A.  Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou divulgar por 
qualquer meio, inclusive por meio de sistema de informática ou telemático, fotografia, 
vídeo ou outro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo 
criança ou adolescente:  (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

§ 1o  Nas mesmas penas incorre quem:  (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

I – assegura os meios ou serviços para o armazenamento das fotografias, cenas ou 
imagens de que trata o caput deste artigo;  (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

II – assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de computadores às fotografias, cenas 
ou imagens de que trata o caput deste artigo.  (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

 § 2o  As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1o deste artigo são puníveis quando o 
responsável legal pela prestação do serviço, oficialmente notificado, deixa de desabilitar 
o acesso ao conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo.  (Incluído pela Lei nº 11.829, 
de 2008) 

Trata-se de tipo misto alternativo, isto é, caso o agente pratique mais de uma conduta, responderá por um 
único crime, sendo que o legislador quis incriminar a circulação de material contendo pedofilia. 

Art. 241-B.  Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografia, vídeo ou outra 
forma de registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança 
ou adolescente:  (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

 Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

 § 1o A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de pequena quantidade o material 
a que se refere o caput deste artigo.  (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

 § 2o Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a finalidade de comunicar às 
autoridades competentes a ocorrência das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A e 
241-C desta Lei, quando a comunicação for feita por:  (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 
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 I – agente público no exercício de suas funções; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

 II – membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, entre suas finalidades 
institucionais, o recebimento, o processamento e o encaminhamento de notícia dos 
crimes referidos neste parágrafo;  (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

 III – representante legal e funcionários responsáveis de provedor de acesso ou serviço 
prestado por meio de rede de computadores, até o recebimento do material relativo à 
notícia feita à autoridade policial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário.          (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008) 

 § 3o As pessoas referidas no § 2o deste artigo deverão manter sob sigilo o material ilícito 
referido.   (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

Compete à Justiça Federal processar e julgar os crimes consistentes em disponibilizar ou 
adquirir material pornográfico envolvendo criança ou adolescente [artigos 241, 241-A e 
241-B da Lei 8.069/1990] quando praticados por meio da rede mundial de computadores. 
STF. Plenário. RE 628624/MG, Rel. Orig. Min. Marco Aurélio, Red. p/ o acórdão Min. Edson 
Fachin, julgado em 28 e 29/10/2015 (repercussão geral) (Info 805). 

Vamos ao art. 244-A: 

Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como tais definidos no caput do art. 2o 
desta Lei, à prostituição ou à exploração sexual: (Incluído pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000) 

Pena – reclusão de quatro a dez anos e multa, além da perda de bens e valores utilizados 
na prática criminosa em favor do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente da 
unidade da Federação (Estado ou Distrito Federal) em que foi cometido o crime, 
ressalvado o direito de terceiro de boa-fé.          (Redação dada pela Lei nº 13.440, de 2017) 

§ 1o Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente ou o responsável pelo local em 
que se verifique a submissão de criança ou adolescente às práticas referidas no caput deste 
artigo.         (Incluído pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000) 

§ 2o Constitui efeito obrigatório da condenação a cassação da licença de localização e de 
funcionamento do estabelecimento. (Incluído pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000) 

Atenção! De acordo com o a doutrina majoritária o tipo penal acima elencado foi revogado tacitamente pela 
Lei nº 12.015/09, que inseriu o artigo 218-B, ao CP: 

Favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou adolescente ou de 
vulnerável. (Redação dada pela Lei nº 12.978, de 2014) 
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Art. 218-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito) anos, com ele 
praticando infração penal ou induzindo-o a praticá-la: (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.        (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

§ 1o Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem pratica as condutas ali 
tipificadas utilizando-se de quaisquer meios eletrônicos, inclusive salas de bate-papo da 
internet. (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

§ 2o As penas previstas no caput deste artigo são aumentadas de um terço no caso de a 
infração cometida ou induzida estar incluída no rol do art. 1o da Lei no 8.072, de 25 de julho 
de 1990. (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

Sobre a consumação do crime do art. 244-B do ECA, o tema em questão foi definido no Informativo nº 518 
do STJ e sumulado pelo referido órgão no verbete nº 500, a saber: 

DIREITO PENAL. CONSUMAÇÃO NO CRIME DE CORRUPÇÃO DE MENORES. 
A simples participação de menor de dezoito anos em infração penal cometida por agente 
imputável é suficiente à consumação do crime de corrupção de menores — previsto no 
art. 1º da revogada Lei n. 2.252/1954 e atualmente tipificado no art. 244-B do ECA —, 
sendo dispensada, para sua configuração, prova de que o menor tenha sido efetivamente 
corrompido. Isso porque o delito de corrupção de menores é considerado formal, de 
acordo com a jurisprudência do STJ. HC 159.620-RJ, Rel. Min. Maria Thereza de Assis 
Moura, julgado em 12/3/2013. 

Súmula nº 500 STJ: “A configuração do crime do art. 244-B do ECA independe da prova da efetiva 
corrupção do menor, por se tratar de delito formal”. 

Por fim, pedimos atenção aos alunos para não confundir a Corrupção de Menores deste diploma legal (art. 
244-B), com a “Corrupção de Menores” do art. 218 do Código Penal. Naquele, o bem jurídico tutelado é a 
“moralidade social” do menor de 18 anos, enquanto nesse, o bem jurídico tutelado é a dignidade sexual do 
menor de 14 anos. Portanto, crimes completamente distintos e que não devem ser confundidos na hora da 
prova. 

 Súmula 593 STJ: O crime de estupro de vulnerável configura se com a conjunção carnal ou prática de ato 
libidinoso com menor de 14 anos, sendo irrelevante o eventual consentimento da vítima para a prática do 
ato, experiência sexual anterior ou existência de relacionamento amoroso com o agente. 

Súmula 108 STJ: A aplicação de medidas socioeducativas ao adolescente, pela prática de ato infracional, é 
da competência exclusiva do juiz. 

Súmula 605 STJ: A superveniência da maioridade penal não interfere na apuração de ato infracional nem 
na aplicabilidade de medida socioeducativa em curso, inclusive na liberdade assistida, enquanto não 
atingida a idade de 21 anos. 
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Vejamos os principais julgamentos dos Tribunais Superiores a respeito do Estatuto da Criança e do 
Adolescente. 

O artigo 33, §3º, do ECA não foi recepcionado pela EC nº 103/2019, pelo menos no que 
tange às pensões por morte concedidas no RGPS ou no caso de servidor público federal. 

 

A contagem dos prazos nos ritos regulados pelo ECA ocorre em dias corridos, isto é, não 
se aplica a regra dos dias úteis do COC/2015. 
(STJ. 6ª Turma. HC 475.610/DF. Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado em 26/03/2019) 

 

São constitucionais os dispositivos do ECA que proíbem o recolhimento compulsório de 
crianças e adolescentes, mesmo que estejam perambulando nas ruas. 
(STF. Plenário. ADI 3446/DF. Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 07/08/2019 e 
08/08/2018 
 

 

APOSTA ESTRATÉGICA 

A ideia desta seção é apresentar os pontos do conteúdo que mais possuem chances de 
serem cobrados em prova, considerando o histórico de questões da banca em provas de 
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nível semelhante à nossa, bem como as inovações no conteúdo, na legislação e nos 
entendimentos doutrinários e jurisprudenciais1. 

 

 No caso do tópico em análise, sugiro o estudo mais atento dos crimes previstos nos artigos 
240 a 241-B, do ECA: 

Art. 240.  Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer meio, 
cena de sexo explícito ou pornográfica, envolvendo criança ou adolescente: (Redação 
dada pela Lei nº 11.829, de 2008)  

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 11.829, 
de 2008)  

§ 1 o Incorre nas mesmas penas quem agencia, facilita, recruta, coage, ou de qualquer 
modo intermedeia a participação de criança ou adolescente nas cenas referidas no caput 
deste artigo, ou ainda quem com esses contracena. (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 
2008)  

§ 2 o Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o agente comete o crime: (Redação dada pela 
Lei nº 11.829, de 2008)  

I – no exercício de cargo ou função pública ou a pretexto de exercê-la; (Redação dada pela 
Lei nº 11.829, de 2008)  

II – prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade; ou 
(Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)  

III – prevalecendo-se de relações de parentesco consangüíneo ou afim até o terceiro grau, 
ou por adoção, de tutor, curador, preceptor, empregador da vítima ou de quem, a qualquer 
outro título, tenha autoridade sobre ela, ou com seu consentimento. (Incluído pela Lei nº 
11.829, de 2008)  

Art. 241.  Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena 
de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente: (Redação dada pela 
Lei nº 11.829, de 2008)  

 

1 Vale deixar claro que nem sempre será possível realizar uma aposta estratégica para um determinado assunto, considerando 

que às vezes não é viável identificar os pontos mais prováveis de serem cobrados a partir de critérios objetivos ou minimamente 
razoáveis. 
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Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 11.829, 
de 2008)  

Art. 241-A.  Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou divulgar por 
qualquer meio, inclusive por meio de sistema de informática ou telemático, fotografia, 
vídeo ou outro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo 
criança ou adolescente: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)  

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)  

§ 1 o Nas mesmas penas incorre quem: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)  

I – assegura os meios ou serviços para o armazenamento das fotografias, cenas ou 
imagens de que trata o caput deste artigo; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)  

II – assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de computadores às fotografias, cenas 
ou imagens de que trata o caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)  

§ 2 o As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1 o deste artigo são puníveis quando o 
responsável legal pela prestação do serviço, oficialmente notificado, deixa de desabilitar 
o acesso ao conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, 
de 2008)  

Art. 241-B.  Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografia, vídeo ou outra 
forma de registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança 
ou adolescente: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)  

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)  

§ 1 o A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de pequena quantidade o material 
a que se refere o caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)  

§ 2 o Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a finalidade de comunicar às 
autoridades competentes a ocorrência das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A e 
241-C desta Lei, quando a comunicação for feita por: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)  

I – agente público no exercício de suas funções; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)  

II – membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, entre suas finalidades 
institucionais, o recebimento, o processamento e o encaminhamento de notícia dos 
crimes referidos neste parágrafo; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)  

III – representante legal e funcionários responsáveis de provedor de acesso ou serviço 
prestado por meio de rede de computadores, até o recebimento do material relativo à 
notícia feita à autoridade policial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)  
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§ 3 o As pessoas referidas no § 2 o deste artigo deverão manter sob sigilo o material ilícito 
referido. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

 

 

QUESTÕES ESTRATÉGICAS 

 

Nesta seção apresentamos e comentamos uma amostra de questões selecionadas 
estrategicamente: são questões com nível de dificuldade semelhante ao que você deve 
esperar para a sua prova e que, em conjunto, abordam os principais pontos do assunto. 

A ideia, aqui, não é que você fixe o conteúdo por meio de uma bateria extensa de questões, 
mas sim, que você faça uma boa revisão global do assunto a partir de, relativamente, 
poucas questões. 

 
MPE-TO- 2022- TJ-CEBRASPE (CESPE)- Promotor de Justiça Substituto 

 
 

Aos crimes praticados contra criança ou adolescente, por ação ou omissão, aplicam-se 
 

a)  as normas dispostas no ECA, também aplicáveis ao processo. 
  
b) as normas da Parte Especial do ECA e, quanto ao processo, as pertinentes ao Código de 

Processo Penal. 
c) as normas da Parte Geral do ECA e, quanto ao processo, as pertinentes ao Código de 
Processo Penal. 
 
d)  as normas da Parte Geral do Código Penal e, quanto ao processo, as pertinentes ao Código 

de Processo Penal. 
 
e) as normas da Parte Especial do ECA, também aplicáveis ao processo. 
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Comentários 

Consoante o disposto no art. 226, do ECA: 
 

Art. 226. Aplicam-se aos crimes definidos nesta Lei as normas da Parte Geral do Código Penal e, 
quanto ao processo, as pertinentes ao Código de Processo Penal. 

§ 1º Aos crimes cometidos contra a criança e o adolescente, independentemente da pena prevista, 
não se aplica a Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995.       (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022)     
Vigência 

§ 2º Nos casos de violência doméstica e familiar contra a criança e o adolescente, é vedada a 
aplicação de penas de cesta básica ou de outras de prestação pecuniária, bem como a substituição 
de pena que implique o pagamento isolado de multa.    

A questão cobrou a literalidade do art. 226, caput, da lei. 

GABARITO LETRA D 

 

 
DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE- 2022- CEBRASPE (CESPE) 
 

O pai que submeter criança sob sua autoridade a vexame estará sujeito a pena de 
 

a)  reclusão e multa. 
b) detenção. 
c) detenção e multa. 
d) detenção ou multa. 
e)  reclusão. 

 

Comentários 

A questão exigiu do candidato o conhecimento do art. 232, do ECA, que assim dispõe: 

 Art. 232. Submeter criança ou adolescente sob sua autoridade, guarda ou vigilância a vexame ou a 
constrangimento: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 
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GABARITO LETRA B 

 

PC-ES- DELEGADO DE POLÍCIA- CEBRASPE (CESPE)/2022 

A posse de vídeo que contém cena de sexo explícito envolvendo adolescente é 
 
a) conduta atípica. 
b) crime previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente. 
c) crime previsto no Código Penal. 
d) crime apenas se o vídeo houver sido obtido pela Internet ou por outro sistema de 

informática ou telemático. 
e) e) crime apenas se houver relação de parentesco entre o possuidor do vídeo e o adolescente 

que aparece na referida cena 
 
 

Comentários 

De acordo com o art. 241-B, caput, do ECA: 
 

Art. 241-B.  Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografia, vídeo ou outra forma de 
registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente: 
(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

GABARITO LETRA B 

TJ- SC- JUIZ ESTADUAL- CEBRASPE (CESPE)- 2019 

Determinado sujeito, maior e imputável, adquiriu em sítio da Internet vídeos com cenas de 
pornografia que envolviam adolescentes e os armazenou em seu computador. Posteriormente, 
transmitiu esses vídeos, por meio de aplicativo de mensagem instantânea, a dois amigos 
adolescentes. 

Considerando essa situação hipotética, é correto afirmar, de acordo com as disposições do ECA e 
com o entendimento do STJ, que o sujeito praticou 
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a) condutas consideradas atípicas. 

b) duas condutas típicas, porém, em aplicação ao princípio da consunção, a primeira restou 
absorvida pela segunda. 

c) condutas que caracterizam dois crimes em continuidade delitiva. 
d) condutas que caracterizam dois crimes em concurso material. 
e) condutas que caracterizam dois crimes em concurso formal. 

 
 

Comentários 

De acordo com o entendimento do STJ, o agente vai responder por ambos os crimes, em concurso 
material: 
 

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. PEDOFILIA. ARMAZENAMENTO E DIVULGAÇÃO, A MENORES, DE 

CONTEÚDO PORNOGRÁFICO RETRATANDO SEXO ENTRE ADOLESCENTES, CONTIDO EM 

COMPUTADOR PESSOAL. DESNECESSIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 7/STJ. CONDUTAS PREVISTAS NOS ARTS. 241-A E 241-B DO ECA. 

CRIMES AUTÔNOMOS. TESE DE CONSUNÇÃO DE CRIMES. INAPLICABILIDADE AO CASO 

CONCRETO. CONCURSO MATERIAL. RECURSO NÃO PROVIDO. 

(...) 

3. Quando o agente adquire ou baixa arquivos de imagens pornográficas (fotos e vídeos) envolvendo 

crianças e adolescentes e os armazena no próprio HD – como no caso dos autos –, é perfeitamente 

possível o concurso material das condutas de "possuir" e "armazenar" (art. 241 -B do ECA) com as 

condutas de "publicar" ou "disponibilizar" e "transmitir" (art. 241 -A), o que autoriza a aplicação da 

regra do art. 69 do Código Penal (...)" (AgRg no AgRg no REsp 1330974/MG, Rel. Ministro Ribeiro 

Dantas, Quinta Turma, 12/02/2019). 

GABARITO LETRA D 

 

TJ-BA- CONCILIADOR- CEBRASPE (CESPE)-2019 

Jorge, de vinte e um anos de idade, e Tadeu, de dezoito anos de idade, participam de grupos de 
WhatsApp em que são compartilhados vídeos caseiros de adolescentes fazendo sexo. Tadeu 
compartilhou no grupo um vídeo, por ele mesmo produzido, de uma menina de quinze anos de 
idade, sem roupa, fazendo sexo explícito com um rapaz da mesma idade que a dela no banheiro 
de uma escola. Jorge vê o vídeo e compartilha, sem ser solicitado, com os amigos Pedro e Manoel, 
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ambos com dezoito anos de idade, que assistem ao vídeo e o armazenam na memória dos 
próprios celulares. Após o compartilhamento, Jorge apaga o vídeo. 

 
Considerando-se essa situação hipotética, bem como as disposições da Lei n.º 8.069/1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente) e suas 
alterações, é correto afirmar que 

 
a) Pedro e Manuel não cometeram crime, em razão de suas idades. 
b) somente Tadeu cometeu crime. 
c) somente Jorge e Tadeu cometeram crime. 
d) somente Tadeu, Pedro e Manoel cometeram crime. 
e) Tadeu, Jorge, Pedro e Manoel cometeram crime. 
 
 

Comentários 

 
No caso da questão, Tadeu, Jorge, Pedro e Manoel cometeram crimes, pois são maiores de idade. 
 
Tadeu: compartilhou um vídeo que ele mesmo produziu: art. 240 e 241-A, do ECA. 
Jorge: compartilhou o vídeo: art. 241-A, do ECA. 
Pedro e Manoel: armazenaram o vídeo: art. 241-B, do ECA. 
 
 

Art. 240.  Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer meio, cena de 
sexo explícito ou pornográfica, envolvendo criança ou adolescente: (Redação dada pela Lei nº 
11.829, de 2008)  

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)  

§ 1 o Incorre nas mesmas penas quem agencia, facilita, recruta, coage, ou de qualquer modo 
intermedeia a participação de criança ou adolescente nas cenas referidas no caput deste artigo, ou 
ainda quem com esses contracena. (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)  

§ 2 o Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o agente comete o crime: (Redação dada pela Lei nº 
11.829, de 2008)  

I – no exercício de cargo ou função pública ou a pretexto de exercê-la; (Redação dada pela Lei nº 
11.829, de 2008)  
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II – prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade; ou (Redação dada 
pela Lei nº 11.829, de 2008)  

III – prevalecendo-se de relações de parentesco consangüíneo ou afim até o terceiro grau, ou por 
adoção, de tutor, curador, preceptor, empregador da vítima ou de quem, a qualquer outro título, 
tenha autoridade sobre ela, ou com seu consentimento. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)  

Art. 241.  Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena de sexo 
explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente: (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 
2008)  

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)  

Art. 241-A.  Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou divulgar por qualquer 
meio, inclusive por meio de sistema de informática ou telemático, fotografia, vídeo ou outro registro 
que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente: (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)  

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)  

§ 1 o Nas mesmas penas incorre quem: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)  

I – assegura os meios ou serviços para o armazenamento das fotografias, cenas ou imagens de que 
trata o caput deste artigo; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)  

II – assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de computadores às fotografias, cenas ou 
imagens de que trata o caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)  

§ 2 o As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1 o deste artigo são puníveis quando o responsável 
legal pela prestação do serviço, oficialmente notificado, deixa de desabilitar o acesso ao conteúdo 
ilícito de que trata o caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)  

Art. 241-B.  Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografia, vídeo ou outra forma de 
registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente: 
(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)  

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)  

§ 1 o A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de pequena quantidade o material a que se 
refere o caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)  

§ 2 o Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a finalidade de comunicar às autoridades 
competentes a ocorrência das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A e 241-C desta Lei, 
quando a comunicação for feita por: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)  

I – agente público no exercício de suas funções; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)  
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II – membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, entre suas finalidades institucionais, 
o recebimento, o processamento e o encaminhamento de notícia dos crimes referidos neste 
parágrafo; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)  

III – representante legal e funcionários responsáveis de provedor de acesso ou serviço prestado por 
meio de rede de computadores, até o recebimento do material relativo à notícia feita à autoridade 
policial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)  

§ 3 o As pessoas referidas no § 2 o deste artigo deverão manter sob sigilo o material ilícito referido. 
(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)  

 

GABARITO LETRA E 

 

FGV - OAB UNIFICADO - Nacional/2021/XXXIII Exame 
 

Paulo recebeu vídeos pornográficos em seu celular, enviados por um amigo para um grupo de 
mensagens do qual faz parte. Em um dos vídeos, Paulo percebeu que havia uma criança em cena 
de ato libidinoso e nudez. Por isso, Paulo não repassou o vídeo ou o divulgou sob qualquer forma, 
mantendo-o em sigilo, arquivado no seu celular, sequer mencionando-o. 

Sobre o fato acima, assinale a afirmativa correta. 

 
a) A conduta de Paulo foi correta, pois produzir e divulgar imagens de cunho pornográfico 

envolvendo crianças, e não apenas seu armazenamento, é crime específico do ECA. 
b) Paulo praticou ato designado genericamente como pedofilia, mas sem cunho criminoso, 

por não ter sido ele o autor do vídeo. 
c) Paulo ao armazenar, ainda que sem divulgar a terceiros, o vídeo de natureza pornográfica 

envolvendo criança, cometeu crime específico do ECA. 
d) Paulo praticou ato designado genericamente como pedofilia, mas sem cunho criminoso, 

por não ter divulgado o vídeo, mas apenas o armazenado. 
 

 

Comentários 

Muito embora Paulo não tenha repassado ou divulgado o vídeo, ele armazenou, conduta que é 
tipificada como crime pelo ECA: 
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Art. 241-B.  Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografia, vídeo ou outra forma de 
registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente: 
(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa 

GABARITO LETRA C 

 

FCC - Defensor Público do Estado de São Paulo/2019/VIII 

O avanço das tecnologias de comunicação digital vem multiplicando as formas de vitimização de 
crianças e adolescentes. Buscando ampliar a proteção diante dessas novas ameaças, o Estatuto da 
Criança e do Adolescente tem passado por sucessivas atualizações. Dentre aquelas já incorporadas 
em seu texto, pode-se citar a 

a) possibilidade de infiltração de agentes de polícia na internet para a investigação de crimes 
contra a vida, saúde, honra e dignidade sexual de criança e de adolescente. 

b) responsabilização do provedor de aplicações de internet por danos decorrentes de conteúdo 
gerado por terceiros, quando se tratar de infração às normas de proteção à criança e ao 
adolescente. 

c) tipificação, como crime, da conduta de corromper menor de 18 anos induzindo-o, por meio 
do uso de quaisquer meios eletrônicos, inclusive salas de bate-papo da internet, a praticar 
infração penal. 

d) punição, inclusive com suspensão das atividades, de empresa de comércio eletrônico que, 
sem as cautelas devidas, facilita a compra, por criança ou adolescente, de produtos cuja 
aquisição lhes é proibida por lei, tais como fogos de artifício de elevado potencial lesivo. 

e) criação de programas de prevenção e combate a práticas de intimidação na rede mundial de 
computadores (cyberbullying), com a punição rigorosa dos agressores e 
corresponsabilização das empresas que propaguem mensagens ou imagens cruéis. 

 

Comentários 

Notem que o enunciado da questão deixou claro que ele queria a alternativa cujos termos já se 
encontram incorporados no ECA. 

De acordo com o art. 244-B, do ECA,  
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Art. 244-B.  Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito) anos, com ele praticando 
infração penal ou induzindo-o a praticá-la: (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

§ 1 o Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem pratica as condutas ali tipificadas 
utilizando-se de quaisquer meios eletrônicos, inclusive salas de bate-papo da internet. (Incluído pela 
Lei nº 12.015, de 2009) 

§ 2 o As penas previstas no caput deste artigo são aumentadas de um terço no caso de a infração 
cometida ou induzida estar incluída no rol do art. 1 o da Lei n o 8.072, de 25 de julho de 1990 . 
(Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

GABARITO LETRA C 

 
 
MPE-SP- 2022- TJ-MPE-SP- Promotor de Justiça Substituto 
 
Assinale a alternativa correta acerca dos crimes do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

A) Não existe um tipo penal no ECA acerca da simulação de participação de criança ou 
adolescente em cena de sexo explícito ou pornográfica, devendo, para configuração de crime, 
existir a real participação de criança ou adolescente nesse tipo de cena. 

B) O tipo penal do art. 228 do ECA (“Deixar o encarregado de serviço ou o dirigente de 
estabelecimento de atenção à saúde de gestante de manter registro das atividades 
desenvolvidas, na forma e prazos referidos no art. 10, bem como de fornecer à parturiente ou a 
seu responsável, por ocasião da alta médica, declaração de nascimento, onde constem as 
intercorrências do parto e do desenvolvimento do neonato”) admite somente a forma dolosa e 
não a culposa.   

C) O tipo penal do art. 229 do ECA (“Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de 
estabelecimento de atenção à saúde de gestante de identificar corretamente o neonato e a 
parturiente, por ocasião do parto, bem como deixar de proceder aos exames referidos no art. 10 
desta Lei”) admite somente a forma dolosa e não a culposa.   

D) O tipo penal do art. 241-D do Estatuto da Criança e do Adolescente, que trata do aliciamento, 
assédio, instigação ou constrangimento, por qualquer meio de comunicação, possui como 
sujeito passivo a criança ou o adolescente. 

E) O armazenamento doloso de fotografia, por qualquer meio, que contenha cena de sexo 
explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente é crime do art. 241-B do ECA, 
excetuando as hipóteses previstas no § 2o do referido art. 241-B do ECA. 
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Comentários 

Vamos analisar as assertivas: 
 

a) Alternativa incorreta, uma vez que o art. 241-C, do ECA, prevê o referido crime:  

Art. 241-C.  Simular a participação de criança ou adolescente em cena de sexo explícito ou 
pornográfica por meio de adulteração, montagem ou modificação de fotografia, vídeo ou 
qualquer outra forma de representação visual: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

b) Incorreta. O tipo penal descrito também admite a forma culposa, cuja pena veio prevista no 
§ único do art. 228, do ECA: 

 

Art. 228. Deixar o encarregado de serviço ou o dirigente de estabelecimento de atenção à 
saúde de gestante de manter registro das atividades desenvolvidas, na forma e prazo 
referidos no art. 10 desta Lei, bem como de fornecer à parturiente ou a seu responsável, 
por ocasião da alta médica, declaração de nascimento, onde constem as intercorrências 
do parto e do desenvolvimento do neonato: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Parágrafo único. Se o crime é culposo: 

Pena - detenção de dois a seis meses, ou multa. 

c) Incorreta. Previsão da forma culposa também no §único do dispositivo: 
 

Art. 229. Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de estabelecimento de atenção à saúde 
de gestante de identificar corretamente o neonato e a parturiente, por ocasião do parto, 
bem como deixar de proceder aos exames referidos no art. 10 desta Lei: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Parágrafo único. Se o crime é culposo: 

Pena - detenção de dois a seis meses, ou multa. 
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d) Incorreta. O delito possui como sujeito passivo apenas criança: 
 

Art. 241-D.  Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qualquer meio de comunicação, 
criança, com o fim de com ela praticar ato libidinoso: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)  

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)  

Parágrafo único.  Nas mesmas penas incorre quem: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)  

I – facilita ou induz o acesso à criança de material contendo cena de sexo explícito ou 
pornográfica com o fim de com ela praticar ato libidinoso; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 
2008)  

II – pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o fim de induzir criança a se 
exibir de forma pornográfica ou sexualmente explícita. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)  

 

e) CORRETA. É a previsão contida no artigo 241-B, do ECA: 
 

Art. 241-B.  Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografia, vídeo ou outra 
forma de registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança 
ou adolescente: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

§ 1 o A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de pequena quantidade o material 
a que se refere o caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

§ 2 o Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a finalidade de comunicar às 
autoridades competentes a ocorrência das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A e 
241-C desta Lei, quando a comunicação for feita por: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

I – agente público no exercício de suas funções; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

II – membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, entre suas finalidades 
institucionais, o recebimento, o processamento e o encaminhamento de notícia dos 
crimes referidos neste parágrafo; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

III – representante legal e funcionários responsáveis de provedor de acesso ou serviço 
prestado por meio de rede de computadores, até o recebimento do material relativo à 
notícia feita à autoridade policial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008) 
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§ 3 o As pessoas referidas no § 2 o deste artigo deverão manter sob sigilo o material ilícito 
referido. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

 

GABARITO LETRA E 

 

 
 

 IBFC - 2014 - PC-RJ - Papiloscopista Policial de 3ª Classe 

Segundo o entendimento sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça, o delito de corrupção de 
menores, previsto no artigo 244-B do Estatuto da Criança e do Adolescente: 

A) É crime material e depende de prova da efetiva corrupção do menor. 

B) É crime formal e depende de prova da efetiva corrupção do menor. 

C) É crime de mera conduta e independe de prova da efetiva corrupção do menor. 

D) É crime formal e independe de prova da efetiva corrupção do menor. 

E) É crime material e independe de prova da efetiva corrupção do menor. 

Comentários 

Segundo entendimento sumulado do STJ,  

Súmula 500: a configuração do crime previsto no artigo 244-B do Estatuto da Criança e do Adolescente 
INDEPENDE da prova da efetiva corrupção do menor, por se tratar de delito FORMAL. 

GABARITO LETRA D 

 

 

QUESTIONÁRIO DE REVISÃO E APERFEIÇOAMENTO 

A ideia do questionário é que o aluno passe por alguns pontos da matéria, de forma a memorizar o conteúdo. 

Vamos ao nosso questionário: 

Telma Vieira

Aula 00

TJ-MG (Analista Judiciário - Analista Judiciário) Passo Estratégico de Legislação Penal Especial

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 
 

 23 

 

Perguntas  

  

1- A configuração do crime do art. 244-B do ECA independe da prova da efetiva corrupção do 
menor, por se tratar de delito formal. 

2- O crime de estupro de vulnerável configura se com a conjunção carnal ou prática de ato 
libidinoso com menor de 14 anos, sendo irrelevante o eventual consentimento da vítima para a 
prática do ato, experiência sexual anterior ou existência de relacionamento amoroso com o 
agente. 

3- Aos crimes cometidos contra a criança e o adolescente, independentemente da pena prevista, 
se aplica a Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995. 

4- Os crimes definidos no ECA são de ação pública incondicionada. 
5- Para efeito dos crimes previstos no ECA, a expressão “cena de sexo explícito ou pornográfica” 

compreende qualquer situação que envolva criança ou adolescente em atividades sexuais 
explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos órgãos genitais de uma criança ou adolescente 
para fins primordialmente sexuais. 

6- É crime previsto no ECA a conduta de adquirir, possuir ou armazenar, apenas por meio digital, 
fotografia, vídeo ou outra forma de registro que contenha cena de sexo explícito ou 
pornográfica envolvendo criança ou adolescente. 

7- De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a nudez não é indispensável 
para caracterizar crimes do ECA por exposição sexual de menores. 

8- Segundo o STJ, se a infração penal envolveu dois adolescentes, o réu deverá ser condenado por 
dois crimes de corrupção de menores (art. 244-B do ECA). 
 

Perguntas com Respostas  

1. A configuração do crime do art. 244-B do ECA independe da prova da efetiva corrupção do menor, 
por se tratar de delito formal. 

Certo. É o que dispõe a Súmula 500 do STJ. 

2. O crime de estupro de vulnerável configura se com a conjunção carnal ou prática de ato libidinoso 
com menor de 14 anos, sendo irrelevante o eventual consentimento da vítima para a prática do ato, 
experiência sexual anterior ou existência de relacionamento amoroso com o agente. 

Certo. É o que dispõe a Súmula 593 do STJ. 

3. Aos crimes cometidos contra a criança e o adolescente, independentemente da pena prevista, se 
aplica a Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995. 

Errado. O art. 226, §1º, dispoe expressamente que não se aplica: 
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Art. 226. Aplicam-se aos crimes definidos nesta Lei as normas da Parte Geral do Código Penal e, 

quanto ao     processo, as pertinentes ao Código de Processo Penal. 

§ 1º Aos crimes cometidos contra a criança e o adolescente, independentemente da pena prevista, 

não se aplica a Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995. 

4. Os crimes definidos no ECA são de ação pública incondicionada. 

Certo. É a previsão do art. 227, da Lei: 

Art. 227. Os crimes definidos nesta Lei são de ação pública incondicionada. 

 

5. Para efeito dos crimes previstos no ECA, a expressão “cena de sexo explícito ou pornográfica” 
compreende qualquer situação que envolva criança ou adolescente em atividades sexuais explícitas, 
reais ou simuladas, ou exibição dos órgãos genitais de uma criança ou adolescente para fins 
primordialmente sexuais. 

Certo. É a previsão contida no art. 241-E, do ECA. 

 

6. É crime previsto no ECA a conduta de adquirir, possuir ou armazenar, apenas por meio digital, 
fotografia, vídeo ou outra forma de registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica 
envolvendo criança ou adolescente. 

Errada. O art. 241-B traz a previsão de que é crime as condutas ali previstas, por qualquer meio, e não apenas 
pelo meio digital: 

Art. 241-B.  Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografia, vídeo ou outra forma de 
registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente: 
(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

 

7. De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a nudez não é indispensável para 
caracterizar crimes do ECA por exposição sexual de menores. 

Certo. Para o STJ, o alcance da expressão “cena de sexo explícito ou pornográfica” (art. 241-E, ECA), não 
implica na necessidade de que no material haja cenas de crianças nuas, sendo que o alcance da expressão 
deve ser definido a partir da análise do contexto da conduta investigada, e é imprescindível verificar se há 
evidência de finalidade sexual (Informativo 729 do STJ- número do processo não divulgado em razão do 
segredo de justiça). 
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8. Segundo o STJ, se a infração penal envolveu dois adolescentes, o réu deverá ser condenado por 
dois crimes de corrupção de menores (art. 244-B do ECA). 

Certo.  

RECURSO ESPECIAL. PENAL. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. ART. 

244-B. CORRUPÇÃO DE MENORES. PARTICIPAÇÃO DE DOIS ADOLESCENTES NA EMPREITADA 
CRIMINOSA. PRÁTICA DE DOIS DELITOS DE CORRUPÇÃO DE MENORES. EXISTÊNCIA DE DOIS BENS 
JURÍDICOS TUTELADOS VIOLADOS. 

PRINCÍPIOS DA PRIORIDADE ABSOLUTA E DO INTERESSE DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. CONCURSO 
FORMAL. CAUSA DE AUMENTO. PATAMAR DE MAJORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DA 
FRAÇÃO. JUIZ QUE RECONHECEU A PRÁTICA DE TRÊS DELITOS E APLICOU A FRAÇÃO DE 1/6, SEM 
IMPUGNAÇÃO DA ACUSAÇÃO. 1. Discute-se se a prática de crimes em concurso com dois adolescentes 
dá ensejo à condenação por dois crimes de corrupção de menores ou se o fato é considerado crime 
único. 2. Considerando que o bem jurídico tutelado pelo crime de corrupção de menores é a formação 
moral da criança e do adolescente, caso duas crianças/adolescentes tiverem seu amadurecimento 
moral violado, em razão de estímulos a praticar o crime ou a permanecer na seara criminosa, dois 
foram os bens jurídicos violados. 3. O entendimento perfilhado também se coaduna com os princípios 
da prioridade absoluta e do melhor interesse da criança e do adolescente, vez que trata cada criança 
ou adolescente como sujeitos de direitos. 

4. Ademais, seria desarrazoado atribuir a prática de crime único ao réu que corrompeu dois 
adolescentes, assim como ao que cometeu apenas um. 

5. A jurisprudência desta Corte Superior é firme em assinalar que a quantidade de infrações praticadas 
deve ser o critério utilizado para embasar o patamar de aumento relativo ao concurso formal de crimes 
(HC n. 319.513/SP, Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, DJe 20/4/2016). 6. Contudo, in casu, 
incabível a aplicação da fração de aumento no patamar de 1/5 pelo concurso formal dos três delitos, 
pois, no presente caso, o juiz singular reconheceu a prática de três delitos e aplicou a fração de 1/6 pelo 
concurso formal, todavia, o Ministério Público não apelou da referida decisão, só trazendo à baila sua 
indignação pela fração aplicada em sede de recurso especial. 

7. Uma vez que a acusação não recorreu da decisão singular, a matéria encontra-se preclusa, sendo 
impossível o deferimento do recurso especial para agravar situação do réu, já consolidada na origem. 

8. Recurso especial parcialmente provido apenas para reconhecer a prática de dois delitos de corrupção 
de menores. 

(REsp 1680114/GO, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/10/2017, DJe 
16/10/2017) 
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